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,EMENTA - InstitUI e Aprova O Regimento

Interno Padrolo (RIP) dos
Conselhos Regionais de
B,omed,cma, da outras
providências e revoga a Resoluçilo
CFBM n' 44 de 06-09-92

\
O Conselho Federà'i de B'omedlcina - CFBM, no, uso das

atribuiÇóes que lhe sAo confelldas pela lei nr, 6684, de 03 de selembro de
1.979, regulamentada pelo Decreto nr, 88439, de 28 de junho de , ,983,
lendo em vista a decisAo do Plenallo em Sessilo Plena ria realizada em 16 e
17 de novembro de 2,000,

\,

CONSIDERANDO a real e efetiva necesSidade de se
observar e manter a 'unidade de açJlo' na Autarquia em seu conjunto

,,
!
~
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CAPiTULO I

DA SEDE, FORO. JURISDiÇÃO E FINALIDADE

RESOLVE

Art,1', - Os Conselhos Regionais de Blomedlcma - CRBM's,
designados pelas siglas:

91', - CRBM.1',RegiAo - CRBM-1, tem sede e foro na capital de Solo
PaulolSP o JurisdiçJlo nos respectivos Estados da FederaçM:

I - Solo Paulo - SP
11- Rio Grande do Sul - RS
111- Parana - PR
N - Santa Catarina - SC
V - Rio de Janeiro - RJ
VI - Mato Grosso do Sul - MS
VII - Espirito Santo - ES

Inst,tUII e aprovar O REGIMENTO INTERNO ~A{)RÃo (RIP)
dos Conselhos RegionaiS de Biomedlc,na - CRBM's '. " .. '
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9 2 , - CRBM.2',Reg,ao - CRBM-2, tem sede e foro na Capital de
RecifeJPE e jurisdiçAo nos respectivos Estados da Federaçao,
1- Recife - PE
11- Sã ••;' -, ,- sr,
111- Maceió - AL
IV - Paralba. PB
V - Sergipe. SE
VI - Rio Grande do Norte - RN
VII - Ceara - CE
VII - Piaul - PI

9 3°, - CRBM-3', Regiao - CRBM-3, tem sede e foro na Capital de
Goias/GO e jurisdiçAo nós respectivos Estados da FederaçAo'
1- Goias
11- Mato Grosso - MS
\11- Minas Gerais - MG
IV - Distrito Federal - DF
V - Rondônia - RO
VI - Tocantins. TO

9 4°, _ CRBM-4', Regiao - CRBM-4. tem sede e foro na Capital de
BelémlPA e jurisdiç.'lo nos respectivos Estados da FP.deraçao:

1- Para - PA
11- Amazonas - AM
111- Amapa - AP
IV - Roraima - RR
V - Maranhao - MA
Vt - Acre. AC

CAPiTULO I

DOS CONSELHEIROS

Art, 2°. O CRBM's •.. , sao compostos de 10 (dez) Conselheiros Efetivos
e igual número de Conselheros Suplentes. os quais serao eleitos pelo
sistema de eleiçao direta através do voto pessoal secreto e obngatóno, dos
pro~ssionais Biomédicos devidamente inscritos e em dia com suas
obrigações contributivas. de acordo com o Regulamento Eleitoral Padrao.

Art, 3' - Os Conselheiros Titulares e Conselhetros Suplentes tomarao
posse a partir do primeiro dia util do perlodo de mandato. entrando
Imediatamente no exerci cio de suas funções

lO". 4I,•••.oII~ t." ••••.•• ",. t' •••;...... , •. 'l " •.•. ,' ••• , .1, .'~ ' •• , '" '._ 11. ~'h I" '.U', {.~. .~,~ •. .,:1'
••••••••.'IWIoil;'\oJI •• Y'.' ••• )I ••••: •••••••••• ,' ••••••.•• , , 1•••••.•• _""1, •••••••••••••••" •• ~.'. ,.o.l•••••••..••••••• { ~~.; •.••• :w 1'••••1••• ' ••• _ ".' .1' ••••.•••



r.

I

Art. 4° • Sara consíóer~do vago o cargo de Conselheiro Titular ou
Conselheiro Suplente que, ubvidamente ' "nvocaoo. nao tomar posse até o
30" dia da data de convocação.

Art. 5' • O Conselheiro podera licenciar.se do exercicio de suas funções
mediante requerimento dirigido ao Presidente e homologado pelo Plenario

Art. 6° • Constituem deveres do Conselheiro:

I - comparecer as reuniões de Plenáno. de Dlretona (Diretores).
Comissões e outras;

11- relatar os expedienles que lhes forem destinados:
111- declarar.se impedido de apreciar elou votar assuntos em que

esteja pessoalmente envolvido;
N - comparecer as solenidades e evenlos diversos em que houver

a necessidade de representação do Conselho.

Art .,. - Constituem direitos do Conselheiro:

I - votar e ser votado nas eleições realizadas no Co~selho.
11- pedir o obter 'vlsta' de processo em tramitação no Conselho.

pelo prazo maximo de 08 (oito) dias consecutivos para cada conselheiro;
111- manifestar.se em reuniões a que comparecer a respeito de

qualquer assunto pertinente ao Conselho;
N - ter ressarcidas eventuais despesas que vier a incorrer para o

adequado exerclcio do cargo:
V - O recebimento de Gratlficaçáo e Diana. a fim de cumpnr o

estipulado no art. 9" do presente, será re<;lulamentado em Resolução pelo
Conselho Federal de Biomediclna.

Art 8° • O cargo de conselheiro dos CRBMs é honorifico e considerado
SaNlÇQ Público Relevante Prestado á Nação. sendo a duração do mandato
de 4 (quatro) anos.

Art. 9" - O Conselheiro Tilular que durante o pertodo de l' de janeiro a 31
de dezembro de um mesmo ano faltar, sem justificativa prévia. a lrês sessões
do Plenarlo. ~rdera automaticamente o mandato

Art.10" • O Conselheiro Suplente que assumir a titularidade, em carater
eventual ou definitivo, tera os mesmos direitos e deveres do Conselheiro
Titular.
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Art. 15' ..O mandato da Diretoria é de 4 (quatro) anos W
Ele.

Art. 16' ..A diretoria reunlr-se-a uma vez por semana. mediante calendano -v••••
previamente elaborado

DA ESTRUTURA

Presidente
V,,:e-Pres,dente
l' Secretario
2" Socretário
l' Tesoureiro
2' Tesoureiro

I .. Plenário
11.. Presidência
111.. Diretoria
IV ..Comissoos Permanentes
V .. ComissOCs Provisórias
VI ..Colaboradores

Art. 11' ..A estrutura dos CRBMs compreende

Art. 14' ..A Diretoria é o órgão diretivo do Conselho e é composta de

Art. 13' • A Presidência é o órgão executivo dos CRBMs e é exercido pelo
Presidente, eleito pelo Plenario em sua primeira reunião

!i l' .. Integram também o Plena rio os Conselheiros Suplentes que
assumirem a titularidade em razão da auséncia previamente comunicada de
Conselheiros Titulares.

Art. 12' .. O Plenário é o órgao supremo. deliberatiVo e diretiVO. dos
CRBMs e é constitui do por lodos os conselheiros no exercicio efetiVO de suas
funçoos.

Paragrafo (mico: Além da estrutura prevista neste artigo. os CRBMs contarão
com órgãos auxiliares de Administraçao, integrados por
funcionários que compOCm a estrutura funcional aprovada
pelo Plena rio.
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Art. 22" . Os membros das ComlSSOOS Provisónas não precl!>3m
nocessariamente ser conselheirOS. embora a coordenação de seus
trabalhos deva ser obngatonamente feita por membro do colegiado

Art. 210• As Comissões Prov,sónas serão constltuidas por especialistas
nas malérias a serem estudadas ou tarefas a serem executadas.
escolhida~ pelo Plenáno por seu reconheCido saber.

I. Comissão de thca
11. Comissão Fiscal
111• Comissão Social e de Eventos
N. Comissão CientífICa
V. Comissão de Promoção de Classe
V1• Comissão de Ensino e Docénc.a

Art. 19". As Comissões Permanentes são

Art. 20" • As Comissões Provlsónas são órgãos aUXiliares do Plenário
para O estudo de ma!éna Que não seja de competência das Comissões
Penmanentes e a duração de sua constituição será determinada pela
Presidência e homologado pelo Plenário

Parágrafo único: As ComiSsões podem ser ampliadas ou extintas.
mediante decisão do Plenario,

Art. l;ro • As substituições do Presidente e dos demais membros da
Diretoria dar.se.ão, respedivamente. na segUinte ordem' Vice-Presidente. 10
Secretário; 2" Secretario; '0 Tesoureiro. 2" Tesoureiro e, na ausanoa destes.
pelo mais idoso presente

Parágrafo único: A Diretoria reunlr.se-á. por convocação do Presidente, em
sessões eXlraordinánas Quantas vezes se fizer necessário,

!i , o • O pnmeiro e segundo Tesoureiros não poderão substituir o
Presidente em matéria financeira

!i 2" • No caso do parágrafo anlenor. a PresidênCia será exerCida pelo
conselheiro mais Idoso

Art. 18° • As Comissões Permanentes são órgãos Integrantes da
organização básica do CRBM, necessános ao exerciCIO de suas atnbUlções



Art. 23' - São atribuições do Plenário:

I.eleger, dentre seus membros, por maioria absoluta, o seu Presidente e seu
Vice-Presidente e os Presidentes das Comissões Permanentes:
li • indicar, dentre os seus membros. os Secretános e os Tesoureiros, a
serem nomeados pelo Presidente:
111• elaborar a proposta de seu Regimento e alteraçbes posteriores,
submetendo á homologaçao do Conselho Federal:
IV - julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração ao
presente Regimento e ao Código de !Otica, enviados pelas ComissOes
Permanentes;
V - agir, com a colaboraçao das sociedades de classe e das Escolas de
Ciências Biológicas-Modalidade Médica, assuntos relacionados com as
atribuições do Conselho;
VI - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens imóveis;
VII - aprovar e estrutura orgânica do Conselho:
VIII • Deliberar sobre os demais assuntos da competência do Conselho,
e/encados no artigo 12 da Lei 6684/79 e no artigo 17 do Decreto 88.439/83.

Art. 24' - O Plenário reúne-se, ordinariamente, em data e hora previamente
estabelecidos em calendário anual e, extraordinariamente. a juizo do
Presidente, ou a requerimento de seus conselheiros no exerci cio efetivo de
suas funçbes.

Art. 25' • O quorum m/nimo necessário para a realização de Plenário é de
metade mais um dos Conselheiros Titulares, incluindo o Presidente.

Art. 26' - A convocaçao do Plenário em sessâo extraordinária sob
quaisquer das formas previstas no artigo 27 deve ser feita com antecedência
de sete dias úteis, em documento entregue e protocolado no Conselho.

Parágrafo único: Em caso de emergência. a critério do Presidente. a
convocaçao poderá ocorrer com 48 (quarenta e 0110) horas de antecedênCia

Art. 27" - Os trabalhos do Plenário em sessão ordinária obedecerão à
paula previamente estabelecida, que deverá conter:

"2 ••••"'. ••• ., ._. _
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contábeis COm

Art, 30" - Silo atribuiç60s do 1° Secretário e, na sua falia, do 2° Secretário:
I - Secrelariar as reuni6es do Plenário e da Diretoria, redigindo e lendo as
respectIvas alas:
1/. Supervisionar a elabol1lçao de pauta das sess60s do Plenarlo

I • substituir o Presidente em suas falias ou impedimentos:
1/ - supervisionar os trabalhos das Comiss6os Permanentes:
1/1. oxercer oulras funç60s que lhe lorem delegadas pelo Presidente.

Art. 29". São atribuiç60s do Vice-Presidente:

I - nomear os Secretários e os Tesoureiros que, juntamente com ele e o
Vice-Presidente, comporão a Diretoria do Conselho;
1/ - represenlar o Conselho diretamente em todas as ocasi6os ou delegar a
represenlaçao quando impedido de comparecer ou julgar convenientes:
11/ - dirigir e coordenar as atividades do CRBM.
N. assinar as carteiras profissionais:
V - autorizar pagamentos:
VI - convocar e presidir as reuni60s da Diroloria o do Plenário:
VII • movimentar as contas bancárias, assinando com o Tesoureiro os
cheques, balanços, balancetos e outros documentos pertinentes:
VIII. contratar, promover o dispensar empregados;
IX • conceder licença a Conselheiro, do exerclcio de suas funç6os; \ ,
X • cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei, do CFBM e d~te (
Regimento; 'l{ c~,
XI • zelar pelo bom R'ncionamento do Cooselho expedindo ordens pGffl ~~~.~I,
fim' ~~~' -~lXII • velar as decis6es do Plenário devolvendo na reunião seguinte, com """ •••••"'~
exposição de motivos do velo para nova deliberação pela Plenária;
XI/I. exercer o voto de minerva.

J • leitura, discuss~o e aprovaçao da ata da sesMo anlerior'
1/ • leitura da correspondência recebida; ,
11/. apreciaçao e volaç~o de balancetes e demonstrativos
parecer da ComisMo Fiscal;
N - comunjcaçÕ'e~ de Pre~~-jente ~ ~,,~ Cn"cu~lhpiroc;:
V - homologação dos novos registros concedidos;
VI - julgamento de processos;
VI/ - outras comunicações.

Art. 28°. S~o atribuições do Presidente:

Parágrafo único; A sequência prevista neste artigo poderá ser alterada a
critério do Plenário.

.,



1/• Assinar com o Presidente as carteiras profissionais;
IV - Subscrever atas, certidões e outras correspondências do Conselho;
V. Exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo Presidente;
VI • Substituir o Vice-Presidente em suas faltas elou impedimentos.

Art. 31' - sao atribuições do l' Tesoureiro e, na sua falta, do 2'
T:!oureirr,'

I - supervisionar, nos seus aspectos formais, as atividades financeiras e
contábeis do Conselho;
1/ - assinar, com o rresidente, os saques, cheques, endossos bancários.
balancetes, balanços e demais demonstrativos financeiros do CRBM;
11/• orientar a arrecadaçao e a aplicaçao dos recursos do Conselho em
instiluiçao bancária autOrizada;
IV. exercer outras funções que lhe forem incumbidas pelo Presidente;

Atl 32' • Sáo atribuições da Comissáo de Ética:

I • apreciar e julgar os processos em que haja indlcios de infraçáo á ética e
ao exercido da profissáo pelos Biomédicos e empresas;
1/ • orientar os trabalhos do Fiscal Biomédico no exerclcio de suas
atividades, elaborando roteiros de visitas, Questionário de verificações e
lavratura de autos.

Art. 33°. sao atnbuições da Comissao Fiscal:

Art. 34' • São atribuições da Comissao Social e de Eventos:

aller
I • relacionar-se com autoridades governamentais, instituições de ensi tl,~ ' .
Conselhos Profissionais e outras entidades congêneres, promovendo ~
Conselho e buscando subsldios :lO aperfeiçoamento do exerci cio da
profissáo;
11 • reprasentar o Conselho em solenidades de formatura, eventos
cientificas elou cullurais onde a presença do Conselho se torne necessária
para o aperfeiçoamento de sua imagem:
111.executar outras funções que lhe fore"n confiadas pelo Plenário
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DECRETO N° 88.439 DE 28/06/83

~ lO, - A concessão só poderá ser feita mediante projeto fundamentado
aprovado pelo Plenário,

CAPiTULO V
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 37' - sao atribuiçoos da Comissão de Ensino e Docência:

I • relacionar-se com as Faculdades e obter informes Que sirvam à
atualizaçAo cientlfica dos profissionais;
11• obter 1n1orTT1e5.': .::.:mg'e,s(l' simpósios e outros eventos cientificos Que
abordem questoos de interesse do profissional para divulgar aos inscritos;
111- promover encontros de profissionais que possam trazer beneficios ao
conhecimento cientifico dos Biomédicos.

Art 35'. sao atribuições da Comissão Cientlfica:

Art. 36' - sao atribuiçoos da Comissão de Promoçao de Classe:

I - Manter contato com autoridades visando a divulgação e a promoçao da
Classe;
11 - Promover encontros com representantes de outras profissOes
assemelhadas. visando a troca de informaçOes;
111• Realizar eventos Que promovam. de forma objetiva e eficaz. todas as
atuações dos Biomédicos.

~ 2'. - O órgão Que receber a concessão deverá prestar contas no prazo
de 90 (noventa) dias

Art. 39" - Mediante aprovaçao do Plenário poderá o CRBM dispor de verba
no valor de até 7% (sete por cento) de sua renda para a realizaçao de
eventos.

Art. 36' - A concessão de auxilio financeiro para entidade afins não poder
exceder a 10'•••(dez por cento) da proposta orçamentária,

I - examinar e se manifestar sobre assuntos relativos ás atribuições
profissionais, sombreamento com áreas congêneres, exorbitância
atribuições;
11• examinar e se pronunciar sobre a compatibilidade de currlculos
escolas com o registro das especialidades anotadas em carteira
profissionais:
111- exercer outras tarefas afins Que lhe forem incumbidas pelo Plenário.
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PRESllJENTE CFIlM
CRIlM -I n°. 007

Att. 40" - t: vedado ao Bioinédico, com cargo em AssociaçOes,
Sindicalos. entidades ~fins e de Fiscalizaçao Profissional de outra profissão
pl!rticlpar como CanseI/IMo do CRB'i1.

Att. 41°. Esle Regimento Interno dos Conselhos Regionais de Biomedicina
entrará em vigor na data da publicaçao do extrato da Resoluçao publicada no
DOU após registrado no Cartório de Titulas e Documentos.

Att. 42° - Revogam-se as disposiç6es em contrário. inclusive a Resoluçao
CFBM or. 044, de 06.09.92.

l_ _ _
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